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EMENDA N° 007/2018 

EMENDA MODIFICATIVA DO PARÁGRAFO 1" DO ART. 6° DO PROJETO DE LEI 
N° 2718/2018, DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

TEOR DA EMENDA 

MODIFIQUE-SE o Parágrafo 1° do Art. 6°, do Projeto de Lei N°2718/2018, 
do Poder Executivo Municipal, conforme segue: 

Onde se lê:- "§ I° — Findo o mandato do Prefeito em exercício, aos 
membros governamentais do Concelho exercerão suas funções até a nomeação dos seus 
substitutos pelo novo mandatário". 

Leia-se:- "Parágrafo Único — Findo o mandato do Prefeito em exercício, 
aos membros governamentais do Conceito exercerão suas funções até a nomeação dos seus 
substitutos pelo novo mandatário". 

Plenário Adércio Marques da Silva 28 dias do mês de Maio de 2018. 
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